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Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências. 

f.;O!ÇAO 5 1 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, o Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 

13.374,00 (Treze mil, trezentos e setenta e quatro reais), na forma a seguir 

detalhada: 

Código Descrição Fonte Valor 

06- ORGÃO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

lO-UNIDADE SISTEMA DO ENSINO 

12 EDUCAÇÃO 

12365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

123650005 GESTÃO DO ENSINO 

123650005.1.016000 APOIO A EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 31142 R$ 6.575,00 

(1987) 

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 31142 R$ 6.799,00 

(1988) PERMANENTE 

TOTAL R$ 13.374,00 

Art. 2° Como recurso para o crédito que trata o artigo 

anterior, fica utilizada igual importância, proveniente de excesso de arrecadação d fonte 

31142, nos termos previstos no art. 43, § 1°, inc. II, da Lei 4.320/64. 
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